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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.813, 
de 2021, da Senadora Soraya Thronicke, que altera a 
Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para dispor 
sobre a oferta de curso de defesa pessoal à mulher. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto 
de Lei (PL) nº 1.813, de 2021, da Senadora Soraya Thronicke, que altera a Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para dispor sobre a oferta de curso de defesa 
pessoal à mulher. 

De acordo com o PL, União, Distrito Federal, Estados e 
Municípios poderão oferecer às mulheres interessadas curso de defesa pessoal 
voltado à dissuasão da violência doméstica e familiar. Os cursos seriam 
ministrados em espaços da rede de atendimento às mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar ou nos Centros de Referência de Assistência 
Social. 

Em sua justificação, a autora da proposta assevera que as leis nem 
sempre têm se mostrado suficientes para prevenir a violência doméstica e 
familiar contra as mulheres, o que leva à sugestão de capacitá-las como agentes 
de sua própria proteção. Ademais, a frequência a curso de defesa pessoal 
serviria como um fator de dissuasão contra tendências violentas de eventuais 
agressores. 

O projeto foi inicialmente analisado pela Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH), oportunidade em que foi 
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apresentado relatório pela aprovação do PL, com a Emenda nº 1 – CDH, que 
retira a previsão de que o curso de defesa pessoal seja oferecido apenas em 
Municípios com mais de 50 mil habitantes, deixando sua oferta a critério do 
ente público competente.  

A emenda ainda esclarece que os cursos são optativos e eventual 
recusa na participação não pode ser usada em desfavor da mulher. Por fim, para 
evitar redundância, menciona como espaços para a oferta dos cursos apenas os 
“espaços da rede de atendimento às mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar”.  

O referido relatório foi aprovado e passou a constituir o parecer da 
CDH. 

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão até o 
momento. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 1.813, de 2021, vem a esta Comissão para análise no 
contexto da segurança pública e, notadamente, também no de políticas públicas 
de prevenção à violência e de promoção da paz social, nos termos do art. 104-
F, inciso I, alíneas “a” e “k”, do Regimento Interno do Senado Federal. 

Não identificamos vícios de injuridicidade, de regimentalidade ou 
de inconstitucionalidade no Projeto.  

No mérito, entendemos que o projeto é conveniente e oportuno. 

Apesar dos crescentes esforços do poder público em interromper 
a escalada da violência doméstica e familiar contra a mulher, seja por meio da 
edição de leis protetivas ou do incremento do sistema de segurança pública, 
verifica-se que nem sempre a proteção chega a tempo, deixando a mulher 
agredida à própria sorte. 

Não se pode esquecer que, na maior parte dos casos, a violência 
doméstica e familiar é cometida dentro da residência das vítimas, “entre quatro 
paredes”, o que dificulta pedidos de socorro e, sobretudo, o acionamento da 
polícia.  
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Assim, o oferecimento de curso de defesa pessoal voltado à 
dissuasão da violência doméstica e familiar é medida de fundamental 
importância, pois permitirá que, mesmo estando sozinha, a mulher possa se 
defender de maneira eficaz. 

No que se refere à Emenda nº 1 – CDH, entendemos que os ajustes 
propostos aperfeiçoam o texto do PL.  

Com efeito, a limitação da oferta do curso a Municípios com mais 
de 50 mil habitantes se mostrou desarrazoada, pois, como bem salientado junto 
àquela Comissão, se trata de proposição com caráter autorizativo, cuja oferta 
deve ficar a critério do ente público competente.  

Já a expressa previsão de que o curso seja optativo e a recusa na 
participação não possa ser usada contra a mulher impedem uma futura 
interpretação da nova lei em desfavor da mulher. No mais, a supressão da 
redundância no que toca ao local de oferecimento do curso deixa o novo 
dispositivo com redação mais clara e precisa. 

Isso posto, e considerando que a violência contra a mulher só vem 
aumentando nos últimos tempos, temos que a matéria deve ser aprovada com a 
máxima urgência. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.813, de 2021, e da Emenda nº 1 - CDH. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

12ª, Extraordinária
Comissão de Segurança Pública

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

ALESSANDRO VIEIRA 1. EDUARDO BRAGA

IVETE DA SILVEIRA 2. PROFESSORA DORINHA SEABRAPRESENTE PRESENTE
MARCIO BITTAR 3. RENAN CALHEIROS

SERGIO MORO 4. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
MARCOS DO VAL 5. EFRAIM FILHO

STYVENSON VALENTIM 6. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

JORGE KAJURU 1. CHICO RODRIGUES PRESENTE
MARGARETH BUZETTI 2. VAGOPRESENTE
ANGELO CORONEL 3. OMAR AZIZPRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. WILDER MORAIS

JORGE SEIF 2. CARLOS PORTINHOPRESENTE
MAGNO MALTA 3. MARCOS ROGÉRIO PRESENTE
ROGERIO MARINHO 4. ASTRONAUTA MARCOS PONTES PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

FABIANO CONTARATO 1. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE
VAGO 3. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ESPERIDIÃO AMIN 1. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
NELSINHO TRAD

IZALCI LUCAS

WEVERTON

WELLINGTON FAGUNDES

EDUARDO GIRÃO

PAULO PAIM
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Projeto e emenda, nos termos do relatório
Comissão de Segurança Pública - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ALESSANDRO VIEIRA 1. EDUARDO BRAGA
IVETE DA SILVEIRA 2. PROFESSORA DORINHA SEABRAX X
MARCIO BITTAR 3. RENAN CALHEIROS
SERGIO MORO 4. PLÍNIO VALÉRIO
MARCOS DO VAL 5. EFRAIM FILHO
STYVENSON VALENTIM 6. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JORGE KAJURU 1. CHICO RODRIGUES X
MARGARETH BUZETTI 2. VAGOX
ANGELO CORONEL 3. OMAR AZIZ
VANDERLAN CARDOSO 4. SÉRGIO PETECÃO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
FLÁVIO BOLSONARO 1. WILDER MORAIS
JORGE SEIF 2. CARLOS PORTINHOX
MAGNO MALTA 3. MARCOS ROGÉRIO
ROGERIO MARINHO 4. ASTRONAUTA MARCOS PONTES X

TITULARES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT) SIM NÃO ABSTENÇÃO
FABIANO CONTARATO 1. JAQUES WAGNERX
ANA PAULA LOBATO 2. ROGÉRIO CARVALHO
VAGO 3. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ESPERIDIÃO AMIN 1. LUIS CARLOS HEINZEX
HAMILTON MOURÃO 2. DAMARES ALVESX

Quórum:

Votação:

Senador Sergio Moro
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 9, EM 27/05/2025

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
9 TOTAL SIM 9 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 10

SVE das Comissões - 27/05/2025 12:45:25
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, ENCERRADA A DISCUSSÃO,
COLOCADO EM VOTAÇÃO, É APROVADO, POR UNANIMIDADE, O
PROJETO DE LEI Nº 1813 DE 2021, COM A EMENDA Nº 1-CDH-CSP.
ANEXADOS O TEXTO FINAL DA COMISSÃO, AS LISTAS DE VOTAÇÃO
NOMINAL E DE PRESENÇA E O OFÍCIO Nº 23/2025-CSP, QUE
COMUNICA A DECISÃO DA COMISSÃO EM CARÁTER
TERMINATIVO, PARA CIÊNCIA DO PLENÁRIO E PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO DO SENADO FEDERAL, CONFORME ART. 91, § 2º, C/C ART.
92 DO RISF.

(PL 1813/2021)

Senador Sergio Moro

27 de maio de 2025

Vice-Presidente da Comissão de Segurança Pública
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